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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 344t04-05

o rNsTrruro »r rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a- Lei rf 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Naverio - Navegação do Rio Amazonas Ltda - "Pontiio Rio lV"

ENDEREÇo nARA connBspoxoÊrcra: Av. Brasil, no 90, Santo Antônio, Manaus-AM

CNPJ/CPF:84.477.21510004-30 INSCRTÇÁoEsrnouAl-:04.108.889-1

Foxe: (92) 3625-3177 F,tx: (92) 3625-3993

REcrsrRoNoIPÂAM: 0804.2605 PRocEssoNe:115í199

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

Locr-rzlçÃo DA ATTIDADE: Margem Esquerda do Rio Negro, Av. Beira Rio, s/no,
nas coordenadas geográficas 00'07'48,9"S e 67'05'34,11Â/, São Gabriel da
Cachoeira - AM

Frirllrolor: Autorizar a comercializaçáo de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e óleo lubrificante, em posto flutuante.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁDloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LtcEIrçl: 02 Awos.

Atencão:
. Estr licençr é compostr de 10 r€strlçõ€s ê/ou condiçõ$ const ntes lto verso, cüjo râo

cumprimcnto/âtendimento sujcitrú r sm invâlideçio c/ou rs peorlid.dB prrvistes em normas.
. Esta licençr trío comprovl nem sübstitül o documento de proprledrd€, do possc oü de domínio do imóvel.
. Est, liccnçr deve estar dispost{ dc formr visÍvel (frente e verso), tro locrl onde é dcacrvolvida â rtividrde.
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GOVER O DO ESTAOO

www.ipaam.am.gov.br
twtter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamasr
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N.344104-05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme afl.14. da Lei n'.1.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. I l5l /99.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automálica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante, na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano
de Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizada as inspeções de segurança das embarcações.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. arÍnazenar e entregar ao

coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo ANP, o óleo lubrificante
usado, devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo
lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou
contaminado. pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resoluçâo
CONAMA n" 362/05.

10. Apresentar quando da solicitação da renovação da licença, os seguintes
documentos atualizados :

a) Comprovante de esgotamento sanitário do empreendimento se houver
manutenção no sistema no período de vigência desta Licença.

b) Certificado de posto revendedor
c) Certidão negativa da SEFAZ/AM.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)
e) Certificado de Segurança e Navegação - CNS


